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Caráter Contributivo. (Art. 7º ao 10).
Art. 7º O RPPS terá caráter contributivo e solidário, observada a exigência do 

equilíbrio financeiro e atuarial e o seguinte: 
I - previsão em lei do ente federativo:
das alíquotas de contribuição do ente, dos segurados e dos beneficiários e dos 

valores de aportes para equacionamento de deficit atuarial, embasados nas 
avaliações atuariais do regime próprio, elaboradas conforme as normas de atuária 
previstas no Capítulo IV; 

do prazo para repasse das contribuições ou aportes pelo responsável, que não 
poderá ultrapassar o último dia útil do mês subsequente ao da competência da folha 
de pagamento; e 

c) de aplicação, em caso de falta do repasse das contribuições no prazo a que 
se refere a alínea “b”, de índice oficial de atualização monetária, de taxa de juros 
igual ou superior à hipótese financeira utilizada nas avaliações atuariais do RPPS e 
de multa, sem prejuízo das sanções penais, cíveis e administrativas a que estejam 
sujeitos os responsáveis; e 



Caráter Contributivo. (Art. 7º ao 10).
II - retenção, recolhimento e repasse das contribuições dos segurados e 

beneficiários do RPPS à unidade gestora do regime, bem como das contribuições e 
aportes do ente federativo, inclusive dos valores relativos a débitos parcelados 
mediante acordo.

 § 1º O índice oficial de atualização monetária a que se refere a alínea “c” do 
inciso I do caput será, no mínimo, o mesmo fixado para a atualização dos proventos 
de aposentadoria e de pensões por morte do RPPS calculados com base na média 
aritmética das bases de cálculo de contribuição; 

§ 2º A responsabilidade pela retenção, recolhimento e repasse mensal das 
contribuições e aportes devidos ao RPPS será do ordenador de despesas do órgão 
ou da entidade com atribuições para efetuar o pagamento das remunerações, 
proventos e pensões por morte. 

§ 3º Deverão ser estabelecidas as alíquotas previstas na alínea “a” do inciso I do 
caput para os fundos previdenciários, inclusive em caso de segregação da massa. 



Caráter Contributivo. (Art. 7º ao 10).
§ 4º As contribuições e aportes do ente federativo e as transferências para 

cobertura das insuficiências financeiras do RPPS deverão abranger todos os 
poderes, órgãos e entidades que possuem segurados e beneficiários do regime.

 § 5º Extinta a obrigação tributária do ente federativo pela decadência ou 
prescrição ou, quando delegada a capacidade tributária, pela confusão, permanece a 
obrigação financeira do ente de respeitar a destinação dos respectivos valores ao 
RPPS, continuando exigíveis as contribuições e aportes previstos, em observância 
ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial previsto no caput do art. 40 da 
Constituição Federal. 

Art. 8º Aos RPPS cujos entes federativos referendarem, em dispositivo de lei de 
iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo, as alterações promovidas no art. 
149 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019, aplicam-se 
as seguintes disposições, observadas as regras sobre limites previstas no art. 11: 



Caráter Contributivo. (Art. 7º ao 10).
I - poderão instituir alíquotas progressivas de acordo com o valor da base de 

contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões por morte;

 e II - quando houver deficit atuarial, o ente federativo poderá, por meio de lei, 
estabelecer que a contribuição dos beneficiários incidirá sobre o valor dos proventos 
de aposentadoria e de pensões por morte que supere o valor a partir do salário 
mínimo, na forma prevista na citada lei. 

Art. 9º As alíquotas de contribuição do ente, dos segurados e dos beneficiários 
do RPPS serão instituídas ou alteradas expressamente por meio de lei do ente 
federativo, e:

 I - em caso de instituição ou majoração, serão exigidas depois de decorridos 
noventa dias da data da publicação da lei de cada ente que as houver instituído ou 
majorado, podendo ser postergada, na lei, a exigência para o primeiro dia do mês 
subsequente ao nonagésimo dia, devendo ser mantida a vigência da contribuição 
anterior durante esse período; 



Caráter Contributivo. (Art. 7º ao 10).
II - poderão ser progressivas de acordo com o valor da base de contribuição 

desde que embasadas em avaliação atuarial; 

III - não poderão ser alteradas com efeitos retroativos; e

IV - a implementação de eventual redução está condicionada à observância dos 
critérios previstos no art. 65. 15 

§ 1º Aos aportes destinados ao plano de equacionamento do deficit atuarial 
aplica-se o disposto nos incisos I, III e IV do caput.

  § 2º As contribuições do ente federativo e os aportes por ele destinados ao 
plano de equacionamento do deficit atuarial poderão ser diferenciados conforme 
critérios previstos no art. 53. 



Caráter Contributivo. (Art. 7º ao 10).
§ 3º A aplicação do disposto no § 2º às contribuições dos segurados e 

beneficiários deverá observar os parâmetros definidos na forma do § 22 do art. 40 da 
Constituição.

 § 4º É vedada a compensação ou restituição das contribuições de que trata o 
caput quando não atendidos os requisitos previstos no art. 82.

 Art. 10. A legislação que instituir ou alterar as contribuições normais e 
suplementares ou os aportes para equacionamento de deficit atuarial deverá 
discriminar, conforme o caso, todos os percentuais, valores e períodos de exigência, 
não se admitindo a simples menção a percentuais e a outros aspectos constantes da 
avaliação atuarial que tenha proposto o plano de custeio ou de amortização do 
deficit, devendo conter: 



Caráter Contributivo. (Art. 7º ao 10).
I - todos os valores das parcelas a amortizar, quer sejam decorrentes da 

aplicação de alíquotas ou aportes mensais; 

II - os prazos para repasse e critérios de atualização na forma do inciso I do 
caput do art. 7º; e

 III - os respectivos períodos de exigência das contribuições suplementares ou 
dos aportes por meio de tabela com as seguintes informações: 

competências de início e fim dos períodos de exigência das respectivas 
alíquotas ou aportes devidos; e

para cada período, o percentual da alíquota devida e os valores estimados da 
base de cálculo e das contribuições totalizados no período ou o valor das parcelas 
mensais dos aportes devidos e dos valores anuais totalizados no período.



Limites de Contribuição
(Capítulo III, Seção I)

Art. 11. As contribuições normais do ente federativo, dos segurados e 
beneficiários destinadas ao RPPS sujeitam-se aos seguintes limites:

 I - o somatório do valor da contribuição do ente federativo para cobertura do 
custo normal do plano de benefícios do RPPS não poderá ser inferior ao somatório 
do valor da contribuição dos segurados nem superior ao dobro desta, observadas as 
avaliações atuariais anuais;

 II - as alíquotas de contribuição dos segurados dos RPPS dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios não poderão ser inferiores às dos segurados do RPPS da 
União, exceto se demonstrado que o RPPS não possui deficit atuarial a ser 
equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às aplicáveis ao 
RGPS; e

 III - as contribuições sobre os proventos de aposentadoria e sobre as pensões 
que excederem ao limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS ou 
àquele fixado nos termos do inciso II do caput do art. 8º observarão os mesmos 
percentuais aplicados aos segurados do RPPS do ente federativo. 



Base de cálculo de contribuições 
(Capítulo III, Seção II)

Art. 12. Lei do ente federativo definirá as parcelas que comporão a base de 
cálculo das contribuições devidas ao RPPS, observados os seguintes parâmetros:

 I - integram a base de cálculo das contribuições, dentre outros, o subsídio, o 
vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual e as seguintes rubricas: 

 a) no que se refere ao segurado: o décimo terceiro salário ou gratificação 
natalina, a remuneração devida ao segurado em decorrência de períodos de 
afastamento legal, inclusive por incapacidade temporária para o trabalho e por 
maternidade; e

 b) relativamente aos beneficiários: a gratificação natalina ou abono anual; 



Base de cálculo de contribuições 
(Capítulo III, Seção II)

Art. 13. Incidirá contribuição de responsabilidade dos segurados e beneficiários 
e do ente sobre as parcelas que componham a base de cálculo, pagas 
retroativamente em razão de determinação legal, administrativa ou judicial, 
observando-se que:

I - se for possível identificar as competências a que se refere o pagamento, 
aplicar-se-á a alíquota vigente em cada competência;

II - em caso de impossibilidade de identificação das competências a que se 
refere o pagamento, aplicar-se-á a alíquota vigente na competência em que for 
efetuado o pagamento;

III - em qualquer caso, as contribuições correspondentes deverão ser 
repassadas à unidade gestora no mesmo prazo fixado para o repasse das 
contribuições relativas à competência em que se efetivar o pagamento dos valores 
retroativos; e

IV - se as contribuições devidas forem repassadas após o prazo previsto no 
inciso III do caput, incidirão os mesmos acréscimos legais previstos para as 
contribuições relativas à competência do pagamento. 



Parcelamento de débitos
(Capítulo III, Seção III)

Art. 14. As contribuições legalmente instituídas, inclusive seus encargos legais, devidos 
pelo ente federativo e não repassadas à unidade gestora do RPPS até o seu vencimento, 
depois de apuradas e confessadas, poderão ser objeto de termo de acordo de parcelamento 
para pagamento em moeda corrente, assegurado o equilíbrio financeiro e atuarial do regime e 
observados;

Art. 15. Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados anteriormente, mediante 
autorização em lei específica;

Art. 16. O segurado obrigado a recolher, ele próprio, as contribuições ao RPPS, poderá, 
em caso de inadimplência, parcelar a dívida nos termos da legislação do ente federativo, 
observado o prazo máximo previsto no inciso II do caput do art. 14.

 Art. 17. Os termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento deverão ser 
formalizados e encaminhados à SPREV por meio do Sistema de Informações dos Regimes 
Públicos de Previdência Social - Cadprev, conforme modelos disponibilizados pela SPREV na 
página da Previdência Social na Internet, para apreciação de sua conformidade com os 
parâmetros gerais. 



Dação em pagamento
(Capítulo III, Seção IV)

Art. 18. É vedada a utilização de bens, direitos e demais ativos de qualquer 
natureza para dação em pagamento de débitos do ente federativo com o RPPS. 



"A melhor forma de  prever o futuro é 
criá-lo."

Peter Drucker



Exercício
01. Conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, discriminadas por benefício, 
para o financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, 
necessárias para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, proposto na 
avaliação atuarial. Trata-se? 

a) Ativo atuarial.

b) Plano de custeio de equilíbrio.

c) Plano de investimentos.

d) Meta de despesas.


